
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO



39ª Sessão de 2024
(14ª Sessão Ordinária)
Data: 04/09/2024
Horário de início: 14:25 horas



Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO



Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-
2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5003546-73.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: MARIZA ELIANE DA SILVA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINNY EVANGELISTA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ213993)
ADVOGADO(A): ROSILENE DE JESUS ROSENDO (OAB RJ219795)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO EDUARDO SILVA RAMOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. COM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, A MATÉRIA SE SUBSUME À ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA CONTIDA NA EDIÇÃO 129 DO JURISPRUDÊNCIA EM TESES, ITEM "6", IN VERBIS: "O
RECURSO INTERPOSTO PELO VENCEDOR PARA AMPLIAR A CONDENAÇÃO - QUE NÃO SEJA
CONHECIDO, REJEITADO OU DESPROVIDO - NÃO IMPLICA HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
RECURSAL PARA A PARTE CONTRÁRIA".

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CAROLINNY EVANGELISTA RODRIGUES
DE OLIVEIRA POR MARIZA ELIANE DA SILVA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5002431-26.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: ROGERIO ALVES FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA GONCALVES CARDOSO (OAB RJ239814)
ADVOGADO(A): ROSANE DA SILVA AMENDOLA (OAB RJ088202)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JOAO ALBERTO GRACA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA
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JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA
APENAS PARA CONDENAR A RÉ AO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) A TÍTULO DE
DANOS MORAIS, COM JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO
MONETÁRIA NA DATA DO ARBITRAMENTO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA
VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI
9.099/95), NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ROSANE DA SILVA AMENDOLA POR
ROGERIO ALVES FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5052284-56.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: MARIA DULCE MARTINS RIBEIRO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIO FARIAS DE SAMPAIO (OAB RJ171506)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): NEI CALDERON
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO
PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE DO FGTS DA CONTA DO SR. CARLOS
ALBERTO FIRMO OLIVEIRA, NA FORMA DO ART. ART. 485, VI DO CPC. EM RELAÇÃO AOS
DEMAIS PEDIDOS FORMULADOS, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
IMPROCEDÊNCIA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CASSIO FARIAS DE SAMPAIO POR
MARIA DULCE MARTINS RIBEIRO OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5007785-87.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: CLAUDIO UBIRATAN MENDONCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO CARLOS BOTELHO DA SILVA (OAB RJ223865)
ADVOGADO(A): GUSTAVO NASCIMENTO GONCALVES (OAB RJ218045)
ADVOGADO(A): FILIPE BORGES BALTAR (OAB RJ200792)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE
CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUÍZA
FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU,
POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR O
VALOR A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA CORRESPONDENTE À
APOSENTADORIA DO SERVIDOR DESDE 20/04/2019 ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA
CONCESSÃO, ABATIDO OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE ABONO PERMANÊNCIA E OUTRAS
VERBAS EVENTUALMENTE PAGAS. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA
FORMA DAS SÚMULAS 54 E 43 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA
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TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95), NOS TERMOS DO VOTO
DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FILIPE BORGES BALTAR POR CLAUDIO
UBIRATAN MENDONCA

RECURSO CÍVEL Nº 5009715-55.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: JHONNY MARLLON MENEZES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IBRAIM FERREIRA SANTOS ZEINEDINE (OAB GO067845)

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, DE MODO A CONDENAR A ECT AO
PAGAMENTO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), A TÍTULO DE DANO MORAL, COM OS
ACRÉSCIMOS LEGAIS A SEREM CALCULADAS SEGUNDO AS ORIENTAÇÕES CONSTANTES
DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. DESCABE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: IBRAIM FERREIRA SANTOS ZEINEDINE
POR JHONNY MARLLON MENEZES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5011212-32.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB RJ164385)

RECORRIDO: MARCELO DE ALMEIDA BASSI (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA DA SILVA OLIVEIRA (OAB RJ229608)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DETERMINAR QUE A DEVOLUÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DEBITADOS DO
BENEFÍCIO DO AUTOR OCORRA DE FORMA SIMPLES E MINORAR OS DANOS MORAIS PARA
R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR,
AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI 9.099/95).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: NATALIA DA SILVA OLIVEIRA POR
MARCELO DE ALMEIDA BASSI

RECURSO CÍVEL Nº 5000088-24.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: WALLACE SANTOS BALTHAZAR JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CINTIA SANTOS DA SILVA (OAB RJ162147)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CAMILLA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA I) CANCELAR OS
EMPRÉSTIMOS VINCULADO AO CPF DO AUTOR; II) QUE A RÉ EXCLUA O NOME DO AUTOR
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DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES; III) QUE SEJA OFICIADO O SERASA PARA QUE O
SCORE DA AUTOR RETORNE A QUANTIDADE ANTERIOR À INCLUSÃO INDEVIDA PELA RÉ,
QUAL SEJA 697 PONTOS; E IV) CONDENAR A RÉ A PAGAR INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS NO VALOR DE R$ 3.000,00. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, POR TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5067840-64.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: VICTOR JOSE GONCALVES DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO (OAB RJ212105)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO NO SENTIDO DE CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UFRJ, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA
FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE , A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UFRJ, DE MODO A REFORMAR A
SENTENÇA, PARA LIMITAR O PAGAMENTO DOS ATRASADOS DO ABONO DE PERMANÊNCIA
PERTINENTES À MATRÍCULA SIAPE 6374787 AO PRAZO PRESCRICIONAL, CONTADO A
PARTIR DA DATA DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS PARA A
DEMANDANTE, ANTE O ÊXITO RECURSAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO
POR VICTOR JOSE GONCALVES DE MOURA

RECURSO CÍVEL Nº 5010375-49.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: TAMIRIS NEVES RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALISSON NASCIMENTO PIMENTEL (OAB BA017158)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A (1)DECLARAR INEXISTENTE O
ALEGADO DÉBITO REFERENTE ÀS PRESTAÇÕES 07/2023 E 08/2023, A TÍTULO DO CONTRATO
878771717666.9; (2)DETERMINAR QUE A CEF EXCLUA OS DADOS DA DEMANDANTE DOS
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, A TÍTULO DAS REFERIDAS PARCELAS, SOB PENA
DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO; (3)DETERMINAR QUE A CEF COMPENSE A PARTE
AUTORA NA QUANTIA DE R$ 4.000,0 (QUATRO MIL REAIS), A TÍTULO DE DANO MORAL,
COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS A SEREM CALCULADOS SEGUNDO AS ORIENTAÇÕES
CONSTANTES DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CUSTAS E
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU.

PREFERÊNCIA: ALISSON NASCIMENTO PIMENTEL POR TAMIRIS NEVES RIBEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 0010979-71.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: MONICA SILVA DA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE VIANNA ANTUNES (OAB RJ077836)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: EVANDRO DE OLIVEIRA SA (RÉU)
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ADVOGADO(A): TANIA MARA DA CUNHA SUCINI COURY (OAB RJ061525)
ADVOGADO(A): DARCI BURLANDI CARDOSO (OAB RJ101812)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

PREFERÊNCIA: TANIA MARA DA CUNHA SUCINI COURY POR EVANDRO DE OLIVEIRA SA

RECURSO CÍVEL Nº 5096543-05.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ALBERTO SODRE ZILE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA CRISTINA CAMPOS ZILE (OAB RJ138838)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A SENTENÇA RECORRIDA NA
FORMA SUPRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: ERICA CRISTINA CAMPOS ZILE POR ALBERTO SODRE ZILE

RECURSO CÍVEL Nº 5006197-21.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: PATRYCIA CURITIBA DOS SANTOS E SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CELSO JOSE DA COSTA (OAB RJ234019)

RECORRIDO: MARCELLA CURITIBA DOS SANTOS E SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CELSO JOSE DA COSTA (OAB RJ234019)

RECORRIDO: ENZO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CELSO JOSE DA COSTA (OAB RJ234019)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A REFORMAR PONTUALMENTE A
SENTENÇA PARA DETERMINAR QUE OS VALORES ORIUNDOS DA CONDENAÇÃO SEJAM
CALCULADOS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, EM
DEFERÊNCIA À EC 112/2021, E AFASTAR A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADA NA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS,
ANTE AO ÊXITO EM SEGUNDO GRAU, AINDA QUE PARCIAL.

PREFERÊNCIA: CELSO JOSE DA COSTA POR MARCELLA CURITIBA DOS SANTOS E SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5008784-77.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALEXANDRE PERON
RECORRIDO: FABIANE REGINA CHAVES PINTO DA SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): MARCOS AUGUSTO FERNANDES DOS SANTOS (OAB RJ161779)

INTERESSADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E DAR-LHE PROVIMENTO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO , A 6ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUÍZA FEDERAL
ALESSANDRA BELFORT BUENO, CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E DAR-LHE
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL ATINENTE A RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE REMESSA POSTAL DE ATÉ 50
DÓLARES. DEIXO DE CONDENAR A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE VENCEDOR, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5066484-34.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: JORGE LUIZ ALVES RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA REIS BRANDÃO (OAB RJ234028)

RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES (OAB CE030348)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA
JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA DETERMINAR QUE O INSS
CESSE OS DESCONTOS NO BENEFÍCIO DO SEGURADO RELACIONADOS AO CONTRATO Nº
326588934-9 E CONDENAR O BANCO PAN S.A. A EFETUAR A RESTITUIÇÃO DE FORMA
SIMPLES DOS VALORES INDEVIDAMENTE DEBITADOS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. JUROS MORATÓRIOS A CONTADOS A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA
E CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA SÚMULA 43 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE
(ART. 55 DA LEI 9.099/95), NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5003496-40.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: MARIA VALENTINA CIPRIANO MORAIS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
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INTERESSADO: JOELMA CIPRIANO DA SILVA MORAIS (PAIS) (AUTOR)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% SOBRE
O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5008011-62.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS LOURENCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANE ROSAS CALDAS (OAB RJ104425)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA MOURA GAMA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA
FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, DE MODO A MAJORAR O
QUANTUM EXTRAPATRIMONIAL AO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), MANTENDO-
SE, NO MAIS, A SENTENÇA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO
EM SEGUNDO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001755-42.2023.4.02.5119/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
RECORRIDO: MARCOS DOS SANTOS PARREIRA (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO NO SENTIDO DE CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA
FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT, DE MODO A JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. DESCABE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5053809-39.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: CELSO MIRANDA ARIGONY (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ MATTAR DE ALMEIDA (OAB RJ095981)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB SP023134)
PERITO: RODRIGO EVANGELISTA TOME

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO NO SENTIDO DE TORNAR
INSUBSISTENTE A SENTENÇA, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL
ALESSANDRA BELFORT BUENO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU,
POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, TORNAR
INSUBSISTENTE A SENTENÇA, PARA QUE SEJA CONCLUÍDA A FASE INSTRUTÓRIA DO
PROCESSO DE FORMA ADEQUADA, INTIMANDO-SE AS PARTES DA JUNTADA DO LAUDO
AOS AUTOS, RESPEITANDO-SE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, CONFORME AT. 7º,
INCISOS I, II E V E COM O ART. 15 DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS-RJ,
DE MODO A ENSEJAR O REJULGAMENTO DO FEITO, DISPENSADO O RETORNO DO
PROCESSO AO SEGUNDO GRAU NA EVENTUAL AUSÊNCIA DE NOVO RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. SUSTENTOU PELA PARTE RECORRENTE DRA JULIANA FEDOZZI
COSTA, INSCRITA NA OABN/SP SOB O Nº 296.814.

RECURSO CÍVEL Nº 5054335-40.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: SHEILA SARAIVA DOS SANTOS (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): SANDRO MARTINS BARRETO (OAB RJ117964)
ADVOGADO(A): DANIEL DELMAS DA COSTA (OAB RJ187057)
ADVOGADO(A): MICHELLE MACIESKI BRITO (OAB RJ136236)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA O JUÍZA FEDERAL
ALESSANDRA BELFORT BUENO. AGUARDA A JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5105071-96.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: RENATA DA SILVA RODRIGUES REZENDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ORLANDO RODRIGUES BARBOSA (OAB RJ210063)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004495-79.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS BARBOSA MARINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A PROCEDER COM O
PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE FORMA INTEGRAL, INCORPORADA À
APOSENTADORIA DA AUTORA. SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5010310-79.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: RODRIGO MENECHINI DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELEN CARINA DE CAMPOS (OAB DF024467)
ADVOGADO(A): THAIS DO CARMO MOUCO COSTA (OAB RJ235718)
ADVOGADO(A): PAULA FERNANDA HONJOYA (OAB RJ206540)
ADVOGADO(A): ANDRESSA SUEMY HONJOYA (OAB RJ182544)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DA
COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA, EQUIVALENTE A REMUNERAÇÃO (SOLDO + ADICIONAIS) DE
3 (TRÊS) ANOS DE EFETIVO SERVIÇO MILITAR TOMANDO-SE COMO BASE DE CÁLCULO O
VALOR DA REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE AO POSTO OU À GRADUAÇÃO DO AUTOR.
SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE
VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5003456-74.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: JORGE NOGUEIRA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, COM
RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, NO SENTIDO
DA INCOMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS PARA ANÁLISE DA MATÉRIA, DE
NATUREZA EMINENTEMENTE PREVIDENCIÁRIA, COMO JÁ DECIDIDO EM 5000134-
25.2023.4.02.5114/RJ. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007217-71.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: DANIELA AVELINO LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB RJ057069)
ADVOGADO(A): CHRISTIANE ROSA DA SILVA FONSECA (OAB RJ102210)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): BRUNO ROBERTO VOSGERAU
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: JANICE DE MELO RANGEL GOMES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA FIXAR A CORREÇÃO
MONETÁRIA DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, DESDE A
DATA DO ACIDENTE (09/06/2022), CONSOANTE VERBETE DE SÚMULA 580 DO STJ, NA FORMA
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS, PORQUE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5006628-70.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JACO CARLOS SILVA COELHO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: MATEUS GOMES CRAVO LUIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVELYN DAHER RODRIGUES (OAB RJ067532)
ADVOGADO(A): MARCELO CRUZ EVANGELISTA (OAB RJ058404)

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA
DEFERIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO)
DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005374-83.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RAQUEL CRISTINA DE ARAUJO NASCIMENTO MATOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JERSICA DE PINHO HOLANDA (OAB RJ171136)

INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LEONARDO GONCALVES COSTA CUERVO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA AFASTAR
A CONDENAÇÃO IMPOSTA AO INSS, TANTO QUANTO À DEVOLUÇÃO DOS VALORES
DESCONTADOS DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA, QUANTO AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

RECURSO CÍVEL Nº 5108229-91.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: NANCY TERRA DA COSTA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): GIOVANNA ARAUJO ROSSI (OAB RJ223022)

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (OAB RJ060359)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE
AMBOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA
DEMANDANTE E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO ITAÚ UNIBANCO S.A., DE
MODO A SUPRIR VÍCIO DE OMISSÃO E ALTERAR A CONCLUSÃO ESPOSADA NO
DISPOSITIVO DO VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO EMBARGADO, PASSANDO A CONSTAR:
"VOTO POR CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
CONDENAR A CEF À REPOSIÇÃO DA QUANTIA DE R$ 7.021,51 (SETE MIL VINTE E UM REAIS
E CINQUENTA E UM CENTAVOS), A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL,
CORRESPONDENTE À METADE DO VALOR DAS TRANSAÇÕES CONTROVERTIDAS, JÁ
ABATIDO O VALOR PAGO EM SEDE ADMINISTRATIVA, MANTENDO-SE, NO MAIS, A
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS FRENTE AO ITAÚ UNIBANCO S.A.. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU.

RECURSO CÍVEL Nº 5009123-25.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: DEBORA CRISTINE DA SILVA VELASCO PEDROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURO FERREIRA FERNANDES (OAB RJ229041)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: MANUELLA VELASCO NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURO FERREIRA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI
GRANDO ACOMPANHANDO A RELATORA, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM
HONORÁRIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5005136-97.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 48)

INCIDENTE:

RECORRENTE: MARCOS VINICIUS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CRISTINA DA CRUZ BITTENCOURT (OAB RJ178423)

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5071156-85.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: VANESSA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): WELINGTON ROGERIO DOMINGOS DA SILVA (OAB RJ230366)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): VIVIAN PEDRO DA SILVA (OAB RJ247674)
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ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, MANTENDO A DECISÃO RECORRIDA ORA
ALVO DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO, DE ACORDO COM O ACIMA FUNDAMENTADO.
DESCABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SEM CUSTAS, NA FORMA DO
ART. 4º INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011996-95.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO SARACENI NUNES BENOLIEL COELHO DE SOUZA (OAB RJ232563)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5046543-64.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE NOVA IGUAÇU

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 6ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR
COMPETENTE PARA CONHECER E JULGAR O FEITO O 6ª VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DE
MERITI, SUSCITADO. DÊ-SE CIÊNCIA AOS JUÍZOS ENVOLVIDOS E INTIMEM-SE, COM AS
PRECAUÇÕES DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5012001-65.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: GEILZA PEREIRA DOS SANTOS SATIL (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO CARLOS FERNANDES MARTINS (OAB RJ140914)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA
A QUO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E
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APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009291-58.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INGRID OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO VICTOR DOS SANTOS INACIO DA SILVA (OAB RJ197069)
ADVOGADO(A): CARLOS HAY FON HANG (OAB RJ208517)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RAIMUNDO BESSA JUNIOR
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E,
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006195-04.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: MARIANA RODRIGUES DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALERIA VICENTE DOS SANTOS (OAB RJ180638)
ADVOGADO(A): MAURO ANTONIO DA SILVA (OAB RJ147473)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): IGOR FACCIM BONINE
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA
CONDENAR A CEF A POSSIBILITAR A ABERTURA DE UMA NOVA CONTA CORRENTE À
PARTE AUTORA E PROVIDENCIAR A LIBERAÇÃO DO SALDO EXISTENTE, ANTERIOR À
TRANSAÇÃO SUSPEITA, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA A PARTIR DA
DATA DO BLOQUEIO, NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM RAZÃO DE SER RECORRENTE VENCEDOR,
AINDA QUE PARCIALMENTE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006849-60.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: VANDERLEI HENRIQUE RODRIGUES MARIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARESSA DA SILVA MONTEIRO (OAB RJ200840)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PERITO: RENATA MOREIRA CORREA PIMENTEL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR A QUANTIA DE R$ 333,62
(TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) QUE DEVERÁ SER
ACRESCIDA DE JUROS LEGAIS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, DESDE A DATA DA
CITAÇÃO, EM ATENÇÃO À SÚMULA 426 DO STJ, E CORREÇÃO MONETÁRIA, FIXADA DESDE
A DATA DO EVENTO DANOSO, NA FORMA DA SÚMULA 580 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO DO
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RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DE SER
VENCEDOR. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015451-51.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: TARSO NUNES DO ESPIRITO SANTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SORAIA CRISTINA SANTIAGO DE CARVALHO (OAB RJ047805)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLA DA PRATO CAMPOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR A REABERTURA DA ATIVIDADE
INSTRUTÓRIA, PARA QUE SEJA REALIZADA PERÍCIA JUDICIAL PARA DETERMINAR O GRAU
DE INVALIDEZ DA PARTE AUTORA E, APÓS VISTA ÀS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL,
SEJA PROFERIDA NOVA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002058-14.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: JOSE ADRIANO LIMA VALE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE ANDRADE (OAB RJ257769)
ADVOGADO(A): HAWLISON CARLOS SANTOS GOUDINHO (OAB RJ211218)
ADVOGADO(A): MARIANA FERREIRA BRANCO (OAB RJ181604)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MAICON CORTES GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA
COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006250-41.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: AILDO SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CHRISTINO MOREIRA NETO (OAB RJ156014)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SADI BONATTO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE
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BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA . INTIMEM-SE E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5096483-32.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SONIA MARIA BERTONCINI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: RAQUEL CRISTINA DA SILVA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E SOUZA (OAB RJ227092)

INTERESSADO: SAO GOTARDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ

INTERESSADO: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO PONTUALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA, APENAS PARA QUE A RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE, REFERENTES À TAXA DE OBRA, OCORRA DE FORMA SIMPLES. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EIS QUE RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014671-38.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GLAUCUS LEONARDO VEIGA SIMAS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MARCELO NEVES VALENTIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN PAULO BORGES (OAB RJ225905)
ADVOGADO(A): OLDAIR PAULO BORGES (OAB RJ156977)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA: (I)
AFASTAR A CONDENAÇÃO DA CEF EM DANOS MORAIS; (II) CONDENAR A CEF A
POSSIBILITAR A ABERTURA DE UMA NOVA CONTA CORRENTE À PARTE AUTORA E
PROVIDENCIAR A LIBERAÇÃO DO SALDO EXISTENTE, ANTERIOR À TRANSAÇÃO SUSPEITA,
BEM COMO O VALOR DEPOSITADO À TÍTULO DE ABONO SALARIAL, COM CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA A PARTIR DA DATA DO BLOQUEIO, NA FORMA DO MANUAL
DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM
RAZÃO DE SER RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5017649-78.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO DA SILVA PEREIRA (OAB RJ176390)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5026521-82.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALEXANDRE PERON
RECORRIDO: EDSON GONCALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO DE MORAIS SOUZA (OAB DF029262)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002224-40.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: FELIPE CHAVES THEREZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADILAINE SILVA SOARES (OAB RJ169323)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): NEI CALDERON
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA MAGÉ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA
COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5021303-73.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALEXANDRE PERON
RECORRIDO: BERGESEN DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANNY WARCHAVSKY GUEDES (OAB RJ114558)
ADVOGADO(A): EZIL EDUARDO COSTA JUNIOR (OAB RJ154008)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA
A QUO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5024711-72.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: FABIO ALVES BASTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRO SANTOS PINTO (OAB RJ096513)
RECORRIDO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN RJ
(RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE
TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5019557-27.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO (OAB PA011471)
RECORRIDO: ANA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA GUEDES OLIVEIRA (OAB RJ212447)

INTERESSADO: BANCO SAFRA S A (RÉU)
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS GONCALVES DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN

INTERESSADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES
INTERESSADO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN

INTERESSADO: BANCO ITAU UNIBANCO S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): SERGIO GONINI BENICIO

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANRISUL, REFORMANDO PONTUALMENTE
A SENTENÇA, PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO POR DANO MORAL E QUE SEJA
COMPENSADO DA CONDENAÇÃO O VALOR DECORRENTE DO CONTRATO DE
PORTABILIDADE DE Nº 8821893. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001919-25.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: MIGUEL CARLOS PUJOL RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS BASTOS COSTA (OAB RJ176945)
ADVOGADO(A): HELTON FONSECA VIEGAS (OAB RJ152540)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CÉSAR AUGUSTO MARTINELLI FONSECA
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO PONTUALMENTE A
SENTENÇA A QUO, APENAS PARA CONDENAR A RÉ A INDENIZAR A PARTE AUTORA EM
DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE CONDENAR O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE VENCEDOR. INTIMEM-SE E, APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012122-65.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO SOARES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOCELINO LOPES PEREIRA (OAB RJ092334)

RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES (OAB CE030348)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): HENIO VIANA VIEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA . INTIMEM-SE E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002609-82.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RODRIGO CAMPOS LOUZEIRO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: REYNALDO AYRES CARRAO DE ANDRADE (ESPÓLIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ PERDIGAO DOS SANTOS (OAB RJ083249)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ALIETE PERDIGAO DE ANDRADE
(INVENTARIANTE) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO-SE A SENTENÇA
RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5050947-61.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 30)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ULISSES PALMAS BANDEIRA
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, MANTENDO A DECISÃO DO EVENTO 22 QUE DENEGOU
A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI Nº 12.016/09 E DA SÚMULA 512 SO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEM CUSTAS.
SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIME-SE. COMUNIQUE-SE O JUÍZO IMPETRADO.
TRANSITADA EM JULGADO A DECISÃO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5116074-77.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: DIOGO ANDRADE DO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA

RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA TORNAR A SENTENÇA INSUBSISTENTE E
DETERMINAR A REABERTURA DA ATIVIDADE INSTRUTÓRIA PARA QUE SEJA REALIZADA
PERÍCIA TÉCNICA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SER A RECORRENTE VENCEDORA. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010520-08.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: THAMIRIS DA SILVA BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): LEONARDO GONCALVES COSTA CUERVO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA
ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009482-46.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 33)
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RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL DA SILVA BRILHANTE

RECORRENTE: M T SABINO AGROPECUARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS PAULO FRANCA RAMOS RESENDE (OAB RJ237657)
RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O CONSELHO RÉU EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. CONDENO A AUTORA EM
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA ORIGEM. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5015757-37.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: JACQUELINE RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FERNANDES DUARTE (OAB RJ196405)
ADVOGADO(A): ORLANDO RIBEIRO DUARTE (OAB RJ140473)
ADVOGADO(A): RAFAELE FERNANDES DUARTE CARVALHO VIEIRA (OAB RJ242973)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
COM POSTERIOR REMESSA AO MPF PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL ATIVIDADE CRIMINOSA
E PROVIDENCIAS CABÍVEIS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000357-97.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: RONEI ARAUJO WILLEMAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE MOREIRA DE ASSIS (OAB RJ211743)
INTERESSADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE DUQUE DE CAXIAS (RÉU)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA PARA
JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL EM FACE DA UFRRJ NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE
DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000759-84.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: RICARDO VINICIUS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ137100)

RECORRIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: OS MESMOS
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO E POR CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MAJORANDO OS DANOS MORAIS FIXADOS PARA
R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004258-75.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: RESIDENCIAL VICENZO RIVETTI I (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAUL VENENO DE MATTOS (OAB RJ230851)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO-SE A SENTENÇA PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO À CEF, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. CUSTAS EX LEGE. SEM HONORÁRIOS, POR SER O RECORRENTE VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5013610-38.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: KARINA BARROS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIO JOSE SILVA DE ABREU (OAB RJ136277)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ANTARES EDUCACIONAL S/A (UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA) (RÉU)
PROCURADOR(A): FELIPE VASSALLO REI

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
CONDENAR A IES RÉ AO PAGAMENTO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) A TÍTULO DE DANOS
MORAIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA
CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA DA DATA DO ARBITRAMENTO. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 0128553-86.2013.4.02.5151/RJ (PAUTA: 45)
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RECORRENTE: MARCIA THEOPHILO LIMA COSTA
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E, EX OFFICIO, TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, DETERMINANDO-SE A
REABERTURA DA ATIVIDADE INSTRUTÓRIA PARA A JUNTADA DA FICHA FUNCIONAL
DO(A) SERVIDOR(A) E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DA
APOSENTADORIA E, APÓS OBSERVADO O CONTRADITÓRIO, SEJA PROFERIDA NOVA
SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS,
HAJA VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA NA ORIGEM E POR NÃO HAVER SUCUMBÊNCIA.
INTIMEM-SE, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004911-48.2021.4.02.5106/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALEXANDRE PERON

RECORRIDO: MARIA DE LOURDES ESTEVES NICOLAU (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAIS FELIX SANTOS (OAB RJ230766)
ADVOGADO(A): VICTOR HUGO ESTEVES FERREIRA DOS REIS COSTA (OAB RJ147696)
PERITO: LEONARDO JUSTEN LAVINAS RIBEIRO

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA PETRÓPOLIS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO EM SUA TOTALIDADE A
SENTENÇA A QUO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. DECORRIDO
O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO M. JUIZADO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5047408-87.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 47)

IMPETRANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JULIANA ALMENARA ANDAKU
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE ITAPERUNA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: RONALDO SOARES ALVES
ADVOGADO(A): DJANIRA SOARES FERREIRA
ADVOGADO(A): JENNIFER MACEDO DOS SANTOS
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER EM
PARTE A SEGURANÇA AO PRESENTE WRIT, PARA CASSAR A DECISÃO DE EVENTO 46 DO
PROCESSO Nº 5086873-40.2023.4.02.5101, E DETERMINAR A ELABORAÇÃO DE NOVOS
CÁLCULOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, COMUNICANDO-SE O JUÍZO IMPETRADO
DA PRESENTE PARA FINS DE CUMPRIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5131134-90.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49)
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RECORRENTE: SERGIO LUIZ DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIA CRISTINA RIBEIRO VITA (OAB RJ151426)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ISAAC PANDOLFI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA PARA TAMBÉM
CONDENAR A RÉ EM DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO E
CORREÇÃO MONETÁRIA DA DATA DO ARBITRAMENTO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI
9.099/95). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009464-37.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: MARIA LUCIANA NASCIMENTO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA SOUZA DO COUTO (OAB RJ238613)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5125828-43.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: IRACEMA BARROS DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB RJ118922)
ADVOGADO(A): MARIANA KHADER (OAB RJ110681)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JULIANA ALMENARA ANDAKU

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, REFORMANDO-
SE A SENTENÇA RECORRIDA PARA DESCONSTITUIR O LANÇAMENTO DE OFÍCIO Nº
2018/378947690442559. SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR,
AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5019543-26.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: MARIA LUCIA VIANA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANUELA DE TOMASI VIEGAS (OAB RS107972)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JULIANA ALMENARA ANDAKU

PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO
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JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA A
QUO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL
DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016446-81.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: MARCOS JOSE ALVES DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO REIS DE MENEZES (OAB RJ162449)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JULIANA ALMENARA ANDAKU

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO-SE
INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO. INTIMEM-SE.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO M. JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003070-02.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: SILVANA CRISTINA DA SILVA DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA FRANCIONI COELHO DE ABREU (OAB RJ197113)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007633-87.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: MICHELLE GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE FELIPE SANTIAGO FILHO (OAB RJ180708)
ADVOGADO(A): ADRIANO PENA DIAS (OAB RJ203833)
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MAICON CORTES GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA RECONHECER A ILEGITIMIDADE PASSIVA DO FNDE
E EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO REFERIDO RÉU
(ART. 485, VI DO CPC). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011289-30.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: GARANTE RIO COBRANCAS GARANTIDAS LTDA (EXEQUENTE)
ADVOGADO(A): JESSICA KEROLIN DE PAULA MAYER (OAB PR077592)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO E MANTER A SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR ILEGITIMIDADE ATIVA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006031-86.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA FRANCISCA DA SILVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS SILVA (OAB SP168472)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JACKSON WILLIAM DE LIMA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA, DE OFICIO, DECLINAR DA COMPETÊNCIA DOS JEFS E DETERMINAR A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONVERSÃO AO RITO ORDINÁRIO,
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. RECURSO PREJUDICADO NO MÉRITO. SEM
CUSTAS E SEM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5096509-30.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

RECURSO CÍVEL Nº 5001100-45.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: CLIVERALDO DE ANDRADE FREIRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE CINTRA DE PAULA (OAB SP310440)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A CONDENAR A CEF AO
CANCELAMENTO DO CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM
CONSIGNADA Nº 104192673480401, BEM COMO QUE FORNEÇA AO CONSUMIDOR A
PLANILHA DE DÉBITO DESCRITIVA REFERENTE AO CONTRATO PARA QUE SEJA
INFORMADO, EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, O MEIO DE QUITAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005242-26.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 63)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

RECURSO CÍVEL Nº 5000361-36.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: MARIA LUZINETE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NUBIA FERNANDA CLASS LOIOLA (OAB RJ170438)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. COM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, A MATÉRIA SE
SUBSUME À ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONTIDA NA EDIÇÃO 129
DO JURISPRUDÊNCIA EM TESES, ITEM "6", IN VERBIS: "O RECURSO INTERPOSTO PELO
VENCEDOR PARA AMPLIAR A CONDENAÇÃO - QUE NÃO SEJA CONHECIDO, REJEITADO OU
DESPROVIDO - NÃO IMPLICA HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL PARA A PARTE
CONTRÁRIA". TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003380-45.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: WELLISSON ROBERTO SANTI SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ORLANDO RIBEIRO DUARTE (OAB RJ140473)
ADVOGADO(A): RAFAEL FERNANDES DUARTE (OAB RJ196405)
RECORRENTE: ARIELE RODRIGUES ALVAREZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): ORLANDO RIBEIRO DUARTE (OAB RJ140473)
ADVOGADO(A): RAFAEL FERNANDES DUARTE (OAB RJ196405)

RECORRIDO: MESQUITA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): BRUNO DE AGUIAR FLORES (OAB RJ182268)
ADVOGADO(A): MARCELO PEREIRA MANTUANO (OAB MG083065)
ADVOGADO(A): RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA (OAB RJ134907)

RECORRIDO: CONCEITO RESIDENCIAL CAC SPE LTDA. (RÉU)
ADVOGADO(A): BRUNO DE AGUIAR FLORES (OAB RJ182268)
ADVOGADO(A): MARCELO PEREIRA MANTUANO (OAB MG083065)
ADVOGADO(A): RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA (OAB RJ134907)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, NA FORMA DO ART. 5º DA LEI 10.259/01 E DO ENUNCIADO Nº 19 DAS TURMAS
RECURSAIS FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5103002-23.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: RILDO MEDEIROS ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANE RIVERA OUVERNEY FREZ (OAB RJ198848)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA MOURA GAMA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5077545-23.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: OLIVER ESTANISLAU FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO GOMES BOSI (OAB RJ149637)
ADVOGADO(A): RAFAEL TAVEIRA DA SILVA (OAB RJ232602)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JACO CARLOS SILVA COELHO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004569-82.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): BRUNO ROBERTO VOSGERAU
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PRISCILA MANSUR BUSSADE BASTOS (OAB RJ181207)

PERITO: FLAVIA ORNELAS TERRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.
DESCABEM CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. TRANSCORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002545-47.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: LEDILCE PIRES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): WILSON SALES BELCHIOR
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA
DEFERIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO)
DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA; SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º
E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011092-49.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: ARTHUR DE CAMPOS SALES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB RJ057069)
ADVOGADO(A): CHRISTIANE ROSA DA SILVA FONSECA (OAB RJ102210)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GIZA HELENA COELHO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O
DISPOSTO NO ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E NO ART. 1º DA LEI Nº
10.259/2001, EM HARMONIA, COM OS AJUSTES NECESSÁRIOS, COM A REGRA DO § 11 DO
ART. 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E COM O TEOR DOS EDCL NO RESP 1.573.573,
RELATOR MINISTRO MARCO BELLIZZE, DJE 8/5/2017. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E REMETA-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003869-87.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (OAB RJ060359)
RECORRIDO: IRENE COELHO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WENERSON XIMENES NEIVA (OAB RJ237156)
ADVOGADO(A): DANIEL CAMPOS MAGALHAES (OAB RJ199149)
ADVOGADO(A): LEVY ROCHA COLLE JUNIOR (OAB RJ205427)

PERITO: LUIZ CESAR DOS SANTOS DE SANTANA

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MANEIRA A AFASTAR A CONDENAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA NO QUE TANGE À COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL, JULGANDO
IMPROCEDENTE TAL PEDIDO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, BEM COMO
AUTORIZAR O RECORRENTE A COMPENSAR O VALOR DE R$ 1.057,08 (MIL CINQUENTA E
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SETE REAIS E OITO CENTAVOS), DEPOSITADO NA CONTA DA RECORRIDA, NO MOMENTO DE
APURAÇÃO DO DANO MATERIAL CAUSADO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA
VISTA O ÊXITO DE AMBOS OS RECURSOS, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. DECORRIDO
O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5029328-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: FERNANDO HILARIO DE SOUZA (RÉU)
ADVOGADO(A): DIEGO DE OLIVEIRA BRAGA (OAB RJ228015)
ADVOGADO(A): EDUARDO RODRIGUES JUNIOR (OAB RJ147208)

RECORRIDO: OLIVIA DINIZ FERNANDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPPE DE CAMPOS TOSTES (OAB RJ110664)

RECORRIDO: JOAO NATAL FERNANDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPPE DE CAMPOS TOSTES (OAB RJ110664)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
EM RELAÇÃO AO ENTE FEDERATIVO, E CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO SEGUNDO RÉU, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, QUANTO
À SUA RESPONSABILIDADE PELOS VALORES COBRADOS. SEM CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS PELA UNIÃO, ANTE O ÊXITO RECURSAL. HONORÁRIOS EQUIVALENTES A
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, PARA O SEGUNDO RÉU. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001423-95.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: EDGARD LINDESAY NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA LOROZA BATISTA DE MARCOS (OAB RJ220570)

RECORRIDO: ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA LAGO (OAB DF063481)

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIELLE GARRAO AUGUSTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. COM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, A MATÉRIA SE SUBSUME À ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA CONTIDA NA EDIÇÃO 129 DO JURISPRUDÊNCIA EM TESES, ITEM "6", IN VERBIS: "O
RECURSO INTERPOSTO PELO VENCEDOR PARA AMPLIAR A CONDENAÇÃO - QUE NÃO SEJA
CONHECIDO, REJEITADO OU DESPROVIDO - NÃO IMPLICA HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
RECURSAL PARA A PARTE CONTRÁRIA". TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009865-50.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: EDUARDO PEREIRA DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAMON IAGO SANTOS BAHIA (OAB RJ247078)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029328-46.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5029328-46.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001423-95.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5001423-95.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009865-50.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5009865-50.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005117-25.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: ELAINE DA CONCEICAO HERMENEGILDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSA MARINA FARIAS ROLAND MONTES DE OCA Y GONZALEZ SILVA
(OAB RJ219028)

RECORRIDO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA
DEMANDANTE. DESCABE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE O ÊXITO
PARCIAL EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INT, IMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5132528-35.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

RECURSO CÍVEL Nº 5005357-47.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: RODRIGO LEONARDO RODRIGUES CANDOZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREZA PAULINO DA SILVA (OAB RJ228586)
ADVOGADO(A): NATALIE BARBOSA NEVES (OAB RJ169272)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA
FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005366-43.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES PINHEIRO GARCIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE DA SILVA (OAB RJ181941)
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RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002822-43.2021.4.02.5109/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: SUZANA MARTINIANO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO ZANLUTI MAGALHAES (OAB RJ183247)

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RICARDO LOPES GODOY

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5121482-49.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 89)

IMPETRANTE: ALEXANDRE BRUNO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): ALEXANDRE BRUNO ALVES DA SILVA (OAB RJ164987)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 44ª VF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: ODETE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): TATIANA SOMMERLATTE PINHEIRO MENDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
MANDADO DE SEGURANÇA PARA JULGAR EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ANTE A
PERDA SUPERVENIENTE DO SEU OBJETO. INTIMEM-SE E DÊ-SE CIÊNCIA AO JUÍZO
IMPETRADO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA, CERTIFICANDO-SE O
NECESSÁRIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000798-11.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 90)
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RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE PORTO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANA DE SOUZA RISCADO (OAB RJ167849)

RECORRIDO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GLAUCUS LEONARDO VEIGA SIMAS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000923-64.2022.4.02.5112/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: ERLETE BERNARDINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, TORNAR SEM
EFEITO O JULGADO DE EVENTO 59 E, PROSSEGUINDO NO MÉRITO, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO-SE A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIAS, POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-
SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE, EM SEGUIDA, À BAIXA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017992-74.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: ANDREA ALVES DA SILVA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
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HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5031787-50.2024.4.02.5101/RJ
(MESA: 1)

IMPETRANTE: PEDRO PAULO BAPTISTA DE FREITAS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 34ª VF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA, CONFIRMANDO A LIMINAR CONCEDIDA, PARA REMOVER A SUSPENSÃO E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DOS AUTOS DE ORIGEM PELO JUÍZO COMPETENTE.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, NA FORMA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº
12.016/2009. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA, CERTIFICANDO-SE
O NECESSÁRIO.




Encerrou-se a sessão às 13:40 horas, tendo sido julgado(s) 93 processo(s). Presentes, na sala de sessões do
8º andar, as Exmas. Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, Juíza
Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE, Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO.



Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2024.
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